O DANO MORAL NO DIREITO DO TRABALHO

O dano moral atinge a personalidade da pessoa, mais especificamente os direitos da personalidade. O bem ofendido é de índole imaterial, onde a dignidade abalada não é  passível de valorização econômica.

Art. 5 Inciso V CF/88 - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

Art. 5 Inciso X CF/88 – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

EMENDA CONSTITUCIONAL 45

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal, e acrescenta os arts. 103-A, 103B, 111-A e 130-A, e dá outras providências. Brasília, em 08 de dezembro de 2004
"Art. 114 - Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho;

Art. 482 CLT – Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador:
k) ato lesivo da honra ou boa fama ou ofensas físicas praticados contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

Art. 769 CLT – Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste Título

Art. 186 Código Civil - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. (Art. 159 CC Lei 3.071/16).

Art. 927 Código Civil  - Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. (Art. 159 CC Lei 3.071/16)

Para a pessoa jurídica a imagem é uma espécie do gênero moral, enquadrando-se, portanto, na categoria dos danos morais objetivos, os quais são perfeitamente cabíveis o ajuizamento de uma ação por dano moral.

 Para Roberto BREBBIA, é "uma espécie de agravo constituída pela violação de algum dos direitos inerentes à personalidade".

Já para Yussef Said CAHALI: "Dano moral, portanto, é a dor resultante da violação de um bem juridicamente tutelado, sem repercussão patrimonial. Seja dor física — dor-sensação, como a denomina Carpenter — nascida de uma lesão material; seja a dor moral — dor-sentimento, de causa imaterial".

A QUEM COMPETE JULGAR O DANO MORAL?

São muitos os que negam a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar o dano moral quando decorrente das relações de trabalho. A seguir temos algumas jurisprudências que apresentam controvérsias.

Competência - Dano Moral - 1. Cabe à Justiça do Trabalho, no exercício de sua competência constitucional, julgar e processar ação versando sobre o ressarcimento de perdas e danos ajuizada pelo obreiro contra o seu empregador - por se tratar de uma controvérsia decorrente do liame empregatício havido entre os litigantes. Recurso não provido. 2. A obrigação do empregador ao ressarcimento pelos danos morais é imposta somente quando o obreiro demonstra os prejuízos causados pelo ato patronal ilícito. (TRT 4ª R. - RO/RA 00240.019/96-2 - 6ª T. - Relª Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente - DOERS 07.12.1998)

Incompetência da Justiça do Trabalho - Dano Moral - Falece competência à Justiça do Trabalho para apreciar e julgar pedidos de ressarcimento de danos morais, ainda que exsurgente de responsabilidade no âmbito da relação empregatícia - exatamente porque, a uma, não se reveste a matéria de índole trabalhista (e sim de natureza ineludivelmente civil); e, a duas, porque só uma lei, de plano ordinário, poderia atribuir competência à Justiça Especializada, diante do permissivo constitucional extraído do termo e outras controvérsias oriundas da relação de trabalho, na forma da lei, colocado no corpo do art. 

114, da Constituição Federal. (TRT 3ª R. - RO 11.181/96 - 1ª T. - Rel. Juiz Manuel Cândido Rodrigues - DJMG 05.02.1997) 

Mas a partir da publicação da Emenda Constitucional nº 45, que entre outras, altera o art. 114,  acreditamos que não há mais dúvidas quanto a competência da Justiça do Trabalho em julgar ações por dano moral, quando ocorrido dentro da relação de trabalho. Mesmo o dano moral sendo regrado pelo Direito Civil.

DANO MORAL NAS  FASES :    PRÉ-CONTRATUAL, CONTRATUAL E  PÓS-CONTRATUAL

É certo afirmar que o dano moral sofrido pelo empregado pode se dar em quaisquer das fases contratuais.

O Min. João Oreste DALAZEN cita dois exemplos, situações em que as empresas, "ainda no curso das tratativas para a admissão, lesam a honra do pretendente ao emprego, divulgando, por exemplo, que a contratação não se deu porque o(a) candidato(a) é cleptomaníaco, homossexual, prostituta, aidético, etc.". Ou ainda quando há promessa de contratação do empregado. Essa hipótese ocorre quando um empregador pré-ajusta a contratação de um empregado, um executivo, que avençou salário, fez exames médicos, enviou a sua CTPS para anotação, etc. O empregado executivo, com prazo ajustado para iniciar as suas atividades na nova empresa, pede demissão do seu trabalho atual, aluga imóvel na cidade da empresa contratante, transfere seus filhos de colégio, etc. e, de repente, é surpreendido quando do cancelamento do contrato. É irrefragável que o executivo, porque também é empregado desde que não se afigure como o capitalista proprietário, tem direitos à indenização por danos materiais e morais. 

Na fase pós-contratual são inúmeras as situações que asseguram o direito à indenização por dano moral. Pode-se concluir a seguinte hipótese: "se o empregado é despedido sob a pecha de   embriaguez,  subtração  de  valores  da  empresa (...),  causando-lhe  lesão,  e se    essas 

condutas restam judicialmente improvadas, o empregado tem direito à reparação por danos morais, sem prejuízo da reparação patrimonial".

PRESCRIÇÃO

Nos  art. 7º, inciso XXIX, da CF/88 e  art. 11º, inciso I e II da CLT, tratam sobre a prescrição para ajuizamento da ação fixando-a em dois anos contados a partir da rescisão contratual. Já no art. Art. 205 do Código Civil determina que a prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor.

PRAZO DE PRESCRIÇÃO

       DIREITO CIVIL
 DIREITO TRABALHISTA

              10 ANOS
               02 ANOS

Qual o prazo prescricional,  que o empregado teria para ajuizar a ação de dano moral? Dois ou dez? Para aqueles que entendem tratar-se o dano moral ocorrido na relação de trabalho um crédito trabalhista, a resposta seria o prazo de dois anos. 

Todavia, a resposta mais justa parece ser a de 10 anos, uma vez que, se o prazo prescricional é de índole de direito material e não processual, e se o art. 8o, parágrafo único, da CLT, estatui que "o direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho, naquilo em que não for incompatível com os princípios fundamentais deste", nada mais óbvio que se aplique a prescrição prevista no Diploma Legal Civil, pois o dano moral é previsto no Direito Civil.

Pensar diferente é negar o princípio da norma mais favorável ao empregado, que visa a nortear a aplicação do Direito do Trabalho.

PROVA DANO MORAL

No campo probatório um fato pode ser demonstrado direta ou indiretamente. Sendo difícil ou impossível a prova direta do fato (como, por exemplo, a prova do sofrimento ou o nexo causal), é dever da parte a quem incumbe esse ônus tentar convencer o juiz, através de outros fatos, que aquele fato principal ocorreu.

A prova indireta é também chamada de circunstancial, e JOÃO MENDES JÚNIOR assim a define: “prova circunstancial é, pois, aquela que se deduz da existência de um fato ou de um grupo de fatos, que, aplicando-se imediatamente ao fato principal, levem a concluir que este fato existiu” (Instituições de Direito Processual Civil, Vol. III, 1a. edição atualizada, Campinas, Millenium, 1999, pág. 338).

O nexo causal entre dor e ato ilícito é que deve ser presumido, se presentes todos os demais elementos que formem um contexto plausível: personalidade da vítima + ato ilícito + sofrimento + imediatidade entre ato ilícito e sofrimento + inexistência de outros fatos, estranhos ao ato ilícito tratado no processo, que podem ser a causa da dor espiritual.

INDENIZAÇÃO

Quando se trata dano patrimonial, é possível calcular precisamente o prejuízo patrimonial experimentado pela vítima. Já na reparação do dano moral, cumpre ao prudente arbítrio do juiz fixá-lo.

Há basicamente dois sistemas que visam a quantificar economicamente a compensação do dano moral: o sistema tarifário e o sistema aberto.  Adotado nos EUA, o sistema tarifário é quando há uma predeterminação do valor da indenização.  De acordo com o código civil brasileiro, no  art. 1,553 é determinado o sistema aberto, em que o juiz tem liberdade para fixar o quantum.

Segundo o art. 1.059 do Código Civil, por meio da aplicação da fórmula "danos emergentes e lucros cessantes" podemos exemplificar como: um empregado ajuíza ação trabalhista, pleiteando férias vencidas e horas extras não pagas, por exemplo. O empregador, ao tomar 

conhecimento da ação do seu ex-empregado, assume a postura de expedir cartas de referência e boatos outros que denigram a honra, a moral, a imagem, etc. do ex-empregado. 

E mais, se o ex-empregado, em razão dessa conduta do seu ex-empregador, não obtém novo emprego, comprovado o nexo causal, pode não só pleitear ação de indenização por dano moral, bem como ação por dano material. 

 Em atenção ao art. 8º, parágrafo único, da CLT, não há o que se falar em limites para a indenização.

No art. 928 do Código Civil determina que “O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes. (Sem correlação CC Lei 3.071/16). 

Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo, que deverá ser eqüitativa, não terá lugar se privar do necessário o incapaz ou as pessoas que dele dependem.

Diante da legislação vigente,  há alguns critérios em que o juiz deverá apoiar-se a fim para arbitrar o valor da indenização decorrente de dano moral:

a) Considerar a gravidade objetiva do dano;

b) A intensidade do sofrimento da vítima;

c) Considerar a personalidade e o poder econômico do ofensor; 

d) Pautar-se pela razoabilidade e equitatividade na estipulação. 
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